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PROJETO DE LEI 1720/2022 DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei 1720/2022, de autoria do Deputado Anderson Pereira, que “Institui o Dia do Pipeiro, no âmbito do Estado de Rondônia.”. 
Quero aqui parabenizar o Deputado Anderson. Eu fiquei surpreso Deputado Anderson, e feliz. É muito bacana. Eu tive a oportunidade de apoiar alguns campeonatos de pipa, eu levei a minha família. É, realmente, algo bem interessante e junta muita gente. Em Ariquemes tinha mais de 300 pipeiros em um evento a nível estadual, uma competição. Então, parabenizar o Deputado Anderson pela iniciativa. Parabéns mesmo. 
Convido aqui o nobre deputado, atuante Deputado Eyder Brasil para dar o parecer em plenário. Enquanto isso, passo a palavra ao Deputado Jesuino Boabaid. 
O SR. JESUINO BOABAID – Senhor Presidente, este projeto já não foi aprovado? Ou foi do cerol? O que foi? 
O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – Não, não. Esse é do Dia do Pipeiro. 
O SR. EYDER BRASIL - Foi do cerol, Deputado Jesuino. O cerol proibiu. 
O SR. JESUINO BOABAID – No município já tem uma lei, agora a gente tem uma no Estado. 
O SR. ANDERSON PEREIRA (Secretário ad hoc) – No Estado. 
O SR. EYDER BRASIL – O Deputado Lebrão fez o Dia do Hip Hop e o Deputado Anderson fazendo o Dia do Pipeiro. 
Projeto de Lei 1720/2022, de autoria do Deputado Anderson Pereira, que “Institui o Dia do Pipeiro, no âmbito do Estado de Rondônia.”. 
“Art. 1º Fica instituído o Dia do Pipeiro, no âmbito do Estado de Rondônia, a ser comemorado, anualmente, no dia 17 de julho.” Segundo a propositura do nobre Deputado Anderson Pereira. 
Analisando a justificativa do projeto e falando em nome da Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes, nosso parecer favorável ao projeto, Presidente. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre e atuante Deputado Eyder Brasil. 
Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
